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20 de Novembro de 2025 
 

Caras e caros associados, 

Nos últimos dias, têm surgido diferentes leituras sobre o processo em curso relativo à integração 

da Arquitectura Paisagista na Ordem dos Arquitectos. Compreendemos que a proximidade 

entre a sessão de informação de 9 de Novembro, a assinatura do acordo no dia 15 e a 

Assembleia Geral marcada para 22 possa ter contribuído para algumas dúvidas. Assim, importa 

clarificar o ponto de situação, com total transparência e serenidade institucional. 

1. Enquadramento e percurso realizado 

Desde a década de 1990, a APAP tem procurado constituir uma Ordem profissional própria. 

Em 2014, a Direcção então em funções encomendou o estudo Organização Profissional dos 

Arquitectos Paisagistas em Portugal – Ponto de Situação e Perspetivas Futuras (Inês Costa 

Macedo e Catarina Aguiar), no qual se identificam quatro cenários possíveis para a evolução 

institucional da APAP: 

i. Associação de Interesse Público; 

ii. Associação Profissional – Ordem  

iii. Colégio de especialidade na Ordem dos Arquitectos 

iv. Um quarto cenário decorrente da Lei n.º 2/2013, de 10 de Janeiro, que admite que uma 

mesma Ordem represente simultaneamente mais do que uma profissão — por exemplo, 

Arquitectura, Arquitectura Paisagista, Urbanismo, Engenharia, entre outras. 

Não tendo sido criadas as condições necessárias para concretizar os três primeiros 

cenários, a Direcção anterior — então presidida por João Ceregeiro — interpretou que o 

caminho a seguir seria o do quarto cenário: uma integração negociada na Ordem dos 

Arquitectos. 
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2. Processo negocial 

Essa orientação foi apresentada e debatida na Assembleia-Geral de Novembro de 2023, na 

qual apenas uma intervenção se manifestou de forma contrária. 

Uma alegada primeira fragilidade decorre do facto de, por lapso e excesso de confiança, a 

acta dessa AG não registar uma votação formal nem declarar expressamente a opção pelo 

quarto cenário. Contudo, o espírito dominante da reunião foi claramente o de avançar para 

o diálogo com a Ordem dos Arquitectos, razão pela qual a Direcção, apoiando-se nos 

cenários anteriormente referidos, deu seguimento à preparação do Protocolo de Março de 

2024. Poder-se-á argumentar que “o espírito não está escrito”; ainda assim, foi esse o 

entendimento inequívoco então assumido. Tal facto demonstrar-se-á neste caso irrelevante 

pois a Direcção agiu dentro das suas atribuições. 

Paralelamente, as condições que a OA — ela própria em processo de revisão estatutária 

decorrente da nova Lei das Ordens Profissionais — se encontrava em posição de oferecer 

eram coincidentes com esse quarto cenário, pelo que tal via foi considerada apropriada e 

profícua. 

Seguiram-se várias reuniões, descritas na cronologia anexa, que culminaram na assinatura 

do Acordo de 15 de Novembro. 

3. Modelo actualmente proposto 

O modelo de integração actualmente em discussão prevê a criação de uma estrutura 

autonomizada dentro da Ordem dos Arquitectos, com a designação de trabalho ENAP – 

Estrutura Nacional de Arquitectura Paisagista, e com critérios de inclusão de arquitectos 

paisagistas em todos os órgãos da OA. A designação é provisória. 

Dada a proporção aproximada de 1 associado APAP para 20 associados da OA, e tendo em 

conta que a maioria dos órgãos não possui 20 membros, a presença obrigatória de 

representantes de Arquitectura Paisagista em todos eles garante uma representatividade 

acima desse rácio. 

É reconhecida a dificuldade em reivindicar paridade num processo de integração numa 

estrutura preexistente e numericamente muito superior. 

Ainda assim, foram negociadas duas posições de relevo, tanto simbólico como operacional: 
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– A vice-presidência da Mesa da Assembleia-Geral passará a ser assegurada por um 

arquitecto paisagista, eleito entre os membros sob proposta da Mesa/CDN; 

– A presidência da ENAP corresponderá ao exercício de uma das duas vice-presidências da 

Ordem dos Arquitectos, garantindo uma representação efetiva no topo da estrutura. 

Estas posições específicas não impedem que arquitectos paisagistas concorram, em 

igualdade com os demais profissionais, a quaisquer outros cargos. 

Quanto à designação da Ordem, manter-se-á, por ora, “Ordem dos Arquitectos”. A OA 

considerou inaceitável uma alteração imediata do nome, e tal ponto não foi considerado 

suficientemente determinante para bloquear o avanço do processo, especialmente tendo 

sido garantida a vice-presidência. Concebe-se, todavia, que a designação possa evoluir no 

futuro; tem mesmo sido sugerida a nuance “Ordem de Arquitectos”. 

4. Fundamentação da decisão 

A Direcção considerou que a assinatura do acordo representava o passo mais seguro para: 

− Dar continuidade a 18 meses de diálogo construtivo; 

− Evitar a repetição de ciclos de indefinição que têm marcado o debate desde os anos 90; 

− Garantir que a Arquitectura Paisagista participa activamente em revisões legislativas e 

regulamentares de grande impacto para a profissão, incluindo revisões ao RJIIT, RJUE, 

PNAP, Lei do Restauro da Natureza, Portaria n.º 255/2023, da Lei 40/2015, do Código da 

contratação pública, da reivindicação de uma tabela de honorários e carreira de 

arquitecto na administração pública. Ninguém compreenderá se se ficar de fora… 

Releve-se que o gabinete jurídico da APAP acompanha e valida este caminho. 

5. Objectos de trabalho ainda em desenvolvimento 

Continuam em fase de definição temas estruturantes como: 

− Revisão e adequação do Estatuto ao Estatuto da Ordem dos Arquitectos formatado de 

acordo com legislação em vigor; 

− Atos profissionais próprios e partilhados; 

− Regime financeiro e de contribuições; 

− Organização do acervo documental; 
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− Mecanismos de transição e integração (RH e Finanças, entre outros); 

− Processo de transição e admissão de membros; 

− Papel institucional futuro da APAP, em aberto. 

Estes pontos exigem trabalho conjunto, diálogo e envolvimento da comunidade profissional. 

6. Participação e contributos 

A Direcção reafirma a total disponibilidade para acolher contributos e integrar associadas e 

associados interessados nos grupos de trabalho. Todas as etapas têm sido desenvolvidas no 

cumprimento dos Estatutos, da legislação aplicável e com empenho num processo transparente 

e colaborativo e relembra-se que o Acordo prevê uma Comissão de Acompanhamento com a 

constituição também em aberto. 

Espera-se que este esclarecimento contribua para uma compreensão mais clara do momento 

presente e dos passos seguintes. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

Carlos Correia Dias 

Presidente APAP #68 
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Negociações APAP | OA  

Cronologia em 2025 
 

13mar2025 31jul2025 Realizaram-se uma serie de reuniões de conhecimento recíproco e 

estabelecimento de abordagens e metodologias preliminares. Proposta de um Modelo 

de integração da APAP na OA consentâneo com o estabelecido no estudo 

ORGANIZAÇÃO PROFISSIONAL DOS ARQUITECTOS PAISAGISTAS EM PORTUGAL - 

Ponto de situação e perspectivas futuras realizado por Inês Costa Macedo e Catarina 

Aguiar de Janeiro de 2014. Ao longo destas semanas as reuniões foram sendo 

presenciadas por: 

pela OA: 
Avelino Oliveira, (Presidente), Paula Torgal. (Vice-Presidente) e Rui Florentino 

(Vogal) todos Conselho Directivo Nacional e da Comissão Executiva.  

Pela APAP: 
João Ceregeiro (Presidente da Mesa da AG), Carlos Correia Dias (Presidente da 

Direção), Paula Maria Simões (Vice-Presidente da Direção), Gonçalo Duarte 

Gomes (Secretário da Direção) e Comissão de Actos | Projecto:  Carlos Ribas, 

José Veludo e João Ceregeiro, Comissão de Actos | Ordenamento: Fátima 

Bacharel, Jorge Cancela e Carlos Correia Dias. 

31jul2025 Reunião na OA  Ficou uma 2ª Vice-presidência da OA inerente à 

Presidência “ENAP” estalecida. O Presidente da Mesa da ENAP será VP da Mesa da 

Ordem. Ficou estabelecido redigir um acordo para assinatura no Congresso dos 

Arquitectos. 

24set2025 Reunião com o Sec. Estado da Administração Local e Ordenamento do Território, 

Silvério Regalado. Convidado para a “apadrinhar” o processo e designou o seu Adjunto 

Bernardo Narciso como focal point da Secretaria de Estado. 

3out2025 Reunião online com Dr. Bernardo Narciso onde se estabeleceu enviar-lhe o 

documento que seria assinado em 15 nov 
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22 out2025 Reunião online OA (AO) e APAP (JC; CCD, PMS, GDG) para perspectivar a 

evolução dos trabalhos. 

5nov2025 Conclusão texto do acordo assumido como desenvolvimento operacional do 

Protocolo de Mar2024. 

8nov2025  Reunião de Informação e divulgação em Coimbra “Grande Conselho”. 

15nov2025 Assinatura do Acordo por Avelino Oliveira OA e Carlos Correia Dias pela APAP 

na sessão de encerramento do 17º Congresso dos Arquitectos em Évora. 



Galvão, Sacôto e Associados – Sociedade de Advogados RL 

Av. Infante Santo, 23 - 8º B           Tel.: (351) 21 396 58 18 (chamada para a rede fixa nacional) 

1350-177 Lisboa – Portugal          E-mail: galvaosacotoadvogados@gmail.com    

 

À 

Direção da APAP 

  

Exmos. Senhores, 

  

Foi-me solicitado pela Direção da APAP que analisasse o teor da Ata n.º 23 relativa à 

Assembleia Geral da APAP realizada no dia 25 de Novembro de 2023, no que respeita ao Ponto 

Três da Ordem de Trabalhos que era o seguinte: 

3. Deliberação sobre o futuro da APAP. 

  

Analisado o teor da ata acerca desta matéria, resulta da mesma que não foi tomada qualquer 

deliberação quanto ao futuro da APAP. 

  

Resulta, também, que foram tecidas diversas considerações acerca da eventual integração da 

APAP na Ordem dos Arquitetos, com alguns Associados a mostrarem alguma apreensão 

quanto à mesma e aos moldes em que poderá ocorrer, tendo sido esclarecido que o modelo 

de integração ainda não está definido e terão que ser discutidos e acertados um modelo e 

algumas prerrogativas essenciais. 

  

Não existe, pois, nenhuma deliberação da Assembleia relativamente ao Ponto 3 da Ordem de 

Trabalhos, isto é, não foi tomada nenhuma deliberação quanto ao futuro da APAP, mas 

resulta evidenciado na Ata e encontra-se transcrito na folha 38 da mesma que: “há um apoio 

geral da Assembleia Geral à Direção no sentido de que se prossiga esse caminho 

exploratório. Não sendo ainda uma decisão no sentido de formar uma Ordem conjunta”. 

  

Resulta, assim do teor desta Ata que a Direção tem o apoio dos Associados presentes para 

avançar com o contacto com a Ordem dos Arquitetos com vista ao estabelecimento de 

negociações que possam permitir a futura definição de um eventual acordo de integração e 

os moldes em que o mesmo poderá ser realizado. 

  

Foi na sequência deste apoio, que a Direção encetou negociações, complexas, morosas e 

ainda preliminares no sentido de apurar os termos de um futuro acordo e das condições 

necessárias ao seu estabelecimento. 
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Nessa sequência, foi realizada a sessão de esclarecimento de 08.11.25, na qual a Direção 

informou os Associados acerca das negociações com a Ordem dos Arquitetos, tendo a Direção 

tido o cuidado de informar que o processo de negociação se encontra numa fase intermédia, 

sem decisões definitivas tomadas. 

  

Foi nessa perspetiva que foi apresentado o acordo programático, assinado pela APAP no 

passado sábado, dia 14 de Novembro. 

  

Da análise deste Acordo resulta que o mesmo é um documento de trabalho, definindo as 

linhas gerais de uma eventual integração na OA, que não tem caráter vinculativo no que 

respeita à decisão final de integração, a qual só poderá ser tomada por deliberação dos 

Associados em Assembleia Geral expressamente convocada para o efeito. 

  

Mas, até lá existe ainda muito trabalho pela frente a ser desenvolvido, elencando-se as 

questões fundamentais a abordar e a definir no futuro e o eventual novo Estatuto da Ordem 

conjunta. Para isso continuamos a contar com a contribuição de todos os Arquitetos 

Paisagistas, que a Direção agradece e tomará em linha de conta no aprofundamento e 

definição das questões essenciais. 

  

Concluímos, assim, que o referido Acordo não consubstancia qualquer decisão de integração 

da APAP na Ordem dos Arquitetos, nem o poderia consubstanciar, pela sua exiguidade e 

escassez de informação, sendo um mero documento preliminar de trabalho, que dá conta 

das negociações desenvolvidas com a Ordem dos Arquitetos, na sequência do que foi 

discutido acerca desta matéria na Assembleia Geral de 25.11.2023, da qual resulta, como 

supra se referiu, uma vontade expressa dos Associados no sentido da Direção estabelecer 

negociações com a Ordem dos Arquitetos, com vista a uma eventual integração dos Arquitetos 

Paisagistas. 

  

É este o meu parecer acerca da questão colocada. 

  

Com os melhores cumprimentos, 

  

Paula Sacôto 
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